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1. A Constituição da Europa3 assegura: 
uma só ordem jurídica e personalidade 
jurídica

Configura uma excepcional honra e é 
com especial satisfação que recebi o con-
vite para participar desta Sessão Científica, 
na cidade de Iasi, Romênia, que tem por 
missão debater a nova Europa e sua Cons-
tituição. Uma Europa regida por um Direi-
to Comunitário que irradiou seus reflexos 
em todas as partes e que, à partir de maio 
de 2004,   de    forma     muito especial, pas-
sou a comandar 25 (vinte e cinco) países1, 
com forte influência sobre outros 3 (três), 
que aguardam o seu ingresso em 2007, 
sendo a Romênia um destes esperançosos 
Estados2.

Ora, estamos presenciando “o es-
petáculo da federalização européia” e, de 
certo que não poderíamos deixar de nos 
debruçar sobre este processo tão peculiar. 
Criticado por muitos, aguardado com cres-
cente expectativa por outros, “principal-
mente pelos países castigados por 50 anos 
de regime totalitário”, o anseio de uma Eu-
ropa unida – se isto puder encontrar con-
cretização no futuro – conduz a medidas 
inovadoras que, se ainda não se amoldam à 

perfeição ao figurino federalista, na formu-
lação pura dos pais da constituição norte-
americana, encontram certamente sua base 
inspiradora nos princípios por eles estabe-
lecidos, atendendo, ademais à perspectiva 
de aprimoramento e robustecimento da 
Democracia. 

De fato, não nos é dado ignorar a 
célebre ponderação de DANIEL J. ELA-
ZAR, um dos mais respeitados nomes da 
doutrina federalista, e que proclama a re-
ceita federal como uma das mais destaca-
das “invenções” da doutrina democrática, 
rotulando esta específica fórmula como um 
dos três pilares da democracia moderna e 
convocando os analistas e políticos a assis-
tirem a “the federalist revolution”.               

Pois bem, a idéia de “federalist re-
volution”, forte base para a Democracia, é 
que orientou a elaboração da Constituição 
para a Europa, cujo projeto4 trazia a se-
guinte observação (em grego): 

“A nossa Constituição... chama-
se ‘democracia’ porque o poder está nas 
mãos, não de uma minoria, mas do maior 
número de cidadãos” (Tucidides II, 37).

A verdade é que a nova Europa já 
busca contar com uma Constituição pró-
pria, uma ordem jurídica a assegurar o de-
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senvolvimento econômico, o progresso, a 
paz; “uma só ordem jurídica” a acomodar 
diversidades, a manter o equilíbrio entre 
unidades diversas e diversificadas cul-
turas, tradições, línguas faladas. A nova 
Constituição – na verdade, um Tratado da 
Constituição - assegura um rosto às deci-
sões da Comunidade Européia5. Preconiza 
um Presidente, eleito pelo Conselho, com 
mandato de 2 anos e meio e, mais, é pre-
vista a existência de um Ministro de Rela-
ções Exteriores6. 

A nova Constituição, ora em processo 
de aceitação pelos Estados que compõem a 
comunidade, outorga à União “personali-
dade jurídica”, nos termos do art. I-6º do 
novo documento constitucional. 

2. O MERCOSUL - Uma realidade em-
brionária no cenário da integração re-
gional

O Mercado Comum do Sul, ins-
tituído pelo Tratado de Assunção (mar-
ço/1991), confirmado e consagrado pelo 
Protocolo de Ouro Preto em 1994,  cons-
titui, em território sul-americano, um dos 
mais significativos reflexos  do processo 
de globalização, em avançado estágio, em 
todas as partes do mundo. Preconizado 
como instrumento a autorizar a integração 
regional, notadamente no tocante a temas 
macroeconômicos, em especial de cunho 
comercial, desde logo, porém, gerou, em 
seu entorno, uma expectativa de atuação 
de amplo espectro, deflagrando debates e 
impondo especial atenção.

Geneticamente o Mercosul tem por 
finalidade a criação de um mercado co-
mum. Modelado com inspiração na histó-
ria da comunidade européia. Encontra-se, 
porém, ainda, “na etapa de união aduanei-
ra”. Preconiza a circulação de bens, pes-
soas, serviços, capitais e na coordenação 
das políticas macroeconômicas, envolven-
do os Estados-partes: “Brasil, Argentina, 

Paraguai e Uruguai”. Forçoso convir que, 
sob as lentes do direito, este novo arranjo 
deveria vir expresso por um ordenamento 
jurídico próprio, marcado pelos vetores da 
unidade, uniformidade e eficácia. A par 
disso, o processo de integração impõe a 
aplicação e a interpretação uniformes e si-
multâneas deste mesmo ordenamento. 

O Mercosul “não dispõe de institui-
ções” que expressem uma vontade jurídica 
distinta da dos Estados-partes, nem de ins-
tituições específicas e independentes que 
detenham poderes conformadores da com-
petência específica do Mercosul e que dis-
ponham de processos prévios para o exame 
de violações e aplicação de sanções. 

O Mercosul “não detém personalida-
de jurídica” própria e não conta com um 
rosto como o conquistado pela comunida-
de européia, quando do advento da nova 
Constituição, se constituição podemos de-
nominar o Tratado que lhe dá vida. 

Com efeito, a estrutura deste bloco, 
como também sua base jurídica – o Trata-
do de Assunção – pautam-se em standards 
de “intergovernabilidade e flexibilidade”, 
o que acabou se revelando inoperante, pro-
duzindo resultados tímidos e regionalmen-
te pontuais, o que, ainda, reserva ao figuri-
no MERCOSUL uma presença meramente 
no papel. 

Nessa esteira, é que cabe advertir 
para as dificuldades operacionais que obs-
tam a efetiva integração das normas dos 
aludidos protocolos.  

3. M e r c o s u l: Decisão política defini-
tiva; Ausência de bases jurídicas para a 
implementação.

Conquanto o MERCOSUL se apre-
sente como uma realidade, teoricamente, 
de cunho “definitivo quanto à decisão polí-
tica de...um mercado comum- um compro-
misso de duração indefinida”7, com língua 
própria, tendo sido adotado o espanhol 
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como língua oficial, a verdade é que o Bra-
sil, em particular, não cuidou de fixar a ní-
vel    constitucional  a   natureza jurídica do 
tratado internacional e, conseqüentemente, 
sua postura hierárquica, afastando-se da 
solução acolhida pelo Paraguai em 1992 e 
pela Argentina em 1994.

Com efeito, embora controvertida e 
sinuosa a posição da doutrina e da jurispru-
dência, prevaleceu, entre nós, a tendência 
de reconhecer a primazia do direito inter-
no, apesar das severas críticas que vem a 
contemplar essa posição. Nessa linha, re-
sumida por força de célebre voto proferido 
pelo Ministro Leitão de Abreu, o Supremo 
Tribunal Federal decidiu que o Poder Ju-
diciário é constitucionalmente obrigado a 
emprestar eficácia ao direito interno.8 Nes-
se memorável julgamento, afastando posi-
cionamentos anteriores do mesmo Pretó-
rio Excelso, acabou-se por proclamar “a 
aplicação da norma interna posterior” que, 
diante do conflito, suspende automatica-
mente a convencional, a qual, no entanto, 
readquirirá sua plena eficácia tão logo seja 
revogada a lei com ela conflitante.  

A assimetria no tratamento constitu-
cional dos tratados por parte dos Estados-
Partes e, mais ainda, “a ausência de norma 
específica, no Brasil”, a auxiliar na solução 
dos eventuais conflitos, fatores aos quais 
se deve alinhar, ainda, o controle de consti-
tucionalidade, a que estão subordinadas as 
regras convencionais, e a fúria legislativa 
(por via de normação infra-legal) das au-
toridades brasileiras, vem contribuir para a 
fragilização dos já aludidos protocolos de 
autuação conjunta universitária no campo 
do MERCOSUL.

É verdade que por força da última 
Emenda Constitucional (45/2004) reco-
nheceu-se a validade das “decisões de Tri-
bunal Penal Internacional para cuja criação 
(o Brasil) tenha manifestado adesão” (art. 
5º, §4º), o que irá provocar calorosas dis-
cussões sobre eventual redução da sobera-

nia – embora esta posição tenha resultado 
do exercício da soberania – a qualidade das 
decisões a que o país deva se subordinar, 
a solução de eventual conflito entre o pro-
nunciamento da Corte Internacional e a de 
um Tribunal interno. 

É verdade, também, que no bojo des-
ta reformulação, conferiu-se, ainda, status 
constitucional “aos tratados e convenções 
internacionais sobre direitos humanos 
aprovados em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros”. (art. 
5º, § 3º) tópico que, a seu turno, condu-
zirá a refletir sobre eventual possibilidade 
de recepcionar os acordos anteriores, em 
matéria de direitos humanos, com o mes-
mo efeito.  

Tais medidas, sem dúvida, implicam 
em avanços na concretização do Mercosul. 
Não eliminam, no entanto, os problemas 
que persistem, autorizando a prevalência 
da vontade política de cada Estado-mem-
bro, o que retira do Bloco a segurança e a 
certeza que, de rigor, deveria envolver as 
decisões, resoluções e diretrizes produzi-
das - o ambiente necessário ao seu desen-
volvimento.

4. A rivalidade global destrutiva

É certo que o fenômeno da globaliza-
ção, introduzindo a ampla mobilidade do 
capital e, consequentemente,  uma pressão 
competitiva em níveis cada vez mais acen-
tuados – desvendando um clima sombrio e 
nevrálgico, descrito com nitidez por Bre-
cher e Costello no seu  “Global   Village   
or   Global   Pillage” 9   -  descortina  para  
os   analistas   um campo complexo e po-
lêmico de exame; uma questão controver-
tida, duramente atacada, até porque con-
templada por sérios e graves problemas, 
a exemplo da indisfarçável vocação ao 
pluralismo, conduzindo, portanto, a uma 
operação de integração muito mais difícil 
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e carente de parâmetros oriundos de expe-
riências anteriores.

De fato, não há que ignorar que, no 
passado, o comércio e as guerras de con-
quista ensejavam o desenvolvimento e in-
fluências recíprocas para as diferentes civi-
lizações e culturas. E isto atendendo a uma 
determinada ordem – a ordem estabelecida 
pelo Império, idéia que não mais subsiste 
no panorama globalizado.  Neste, o mun-
do transformou-se numa aldeia global, em 
que todas as tribos são naturalmente incen-
tivadas a conviver e a repartir. 

E, conquanto a crítica que tem sido 
lançada a esse fenômeno ressalta, como 
resultado, o distanciamento de uma de-
sejável global harmony, enfatizando-se, 
ao invés, a eventual possibilidade de um 
emergente estado de caos e de rivalidade 
global destrutiva10, a realidade fática nos 
posiciona como espectadores do avanço 
desse processo, impondo um debruçar so-
bre os temas que compõem o seu núcleo 
nevrálgico.

Isto implica num repensar acerca de 
um consenso ético a ser partilhado, aco-
lhido tanto a nível global como, também, 
regional. E, mais, na reformulação do con-
ceito de legitimidade em relação ao Esta-
do, figura duramente atingida pela nova 
ordem internacional supra-estatal.

5. É necessário preparar os estudantes 
para enfrentar os desfios da globalização.

O quadro da globalização, pois, in-
troduz uma série de desafios, porquanto 
revela a fragilidade e a precariedade dos 
instrumentos tradicionais. 

Em verdade, as grandes questões 
do futuro apresentam-se globais em sua 
dimensão – explosão populacional, movi-
mentos migratórios de massa, as megaló-
poles com níveis populacionais além   de   
sua capacidade, a questão ambiental e sua 
preservação, a exigência de reformulação 
dos hábitos dos consumidores, a nova 

configuração da delinqüência, assumindo 
a configuração de crime organizado em 
dimensões internacionais, a falência da 
representação política e o distanciamento 
dos integrantes da comunidade social dos 
partidos e das próprias instituições – enfra-
quecidas e desacreditadas, cada vez mais 
inaptas para cumprir sua missão e servir 
de canal de comunicação com o governo,  
constituem um rol meramente exempli-
ficativo, mas que ilustra a relevância e o 
volume de itens a reclamar solução e um 
novo tratamento.

Esse quadro traduz um valioso indi-
cador da necessidade de preparar os estu-
dantes para enfrentar os desafios da globa-
lização, com especial atenção para os que 
irão lidar com a lei, ou seja, com os futuros 
operadores do direito, pois este, parece-
nos, deve assumir o papel de instrumento 
de acomodação dos divergentes interesses 
presentes na esfera dos desafios globaliza-
dos que o futuro faz antever.

6. A universidade,  o “locus” mais apro-
priado para o preparo daqueles a que 
estão sendo dirigidos os novos desafios.

Avulta, daí,  como impositiva, uma  
reorientação do campo a abarcar a univer-
sidade, o “locus” mais apropriado para o 
preparo daqueles a que estão sendo dirigi-
dos os novos desafios. Impõem-se novas li-
nhas de políticas educacionais, até porque 
o sistema de educação de elites deu lugar a   
um    sistema de massas e este é que deverá 
ser merecedor de atenção.

É verdade que a comunidade univer-
sitária, já há algum tempo, vem demons-
trando sua preocupação com o futuro a 
trilhar e as mudanças das perspectivas so-
ciais. A Declaração Mundial sobre a Edu-
cação Superior no Século XXI – Visão e 
Ação, documento resultante da Conferên-
cia Mundial sobre a Educação Superior, 
realizada em Paris, na sede da Unesco, em 
outubro de 1998, os estudos enfocando a 
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questão da conexão entre o ensino superior 
e o campo do trabalho a exigir das institui-
ções universitárias uma nova postura11, os 
inúmeros encontros, seminários e congres-
sos organizados com o objetivo específico 
de debater esse tema e as ONGs – redes, 
associações e Grupos - que se instalaram, 
tendo por meta a discussão de idéias que 
pudessem concorrer para alicerçar a for-
mulação de políticas educacionais aptas a 
projetar a ação da universidade no século 
XXI,  denotam à exaustão essa angústia.

Em espaço latino-americano, o dile-
ma relativo ao futuro da universidade e seu 
papel no processo de globalização não dei-
xou de, a seu turno, ser objeto de debates 
e ações advindas de programas girando em 
torno de Cátedras Unesco ou direcionados 
ao apoiamento de determinados pólos es-
pecíficos, a exemplo do projeto UNAMAZ 
(Associação das Universidades Amazôni-
cas) ou do denominado RIMA (Rede Inter-
nacional de Mobilidade Acadêmica), ou, 
ainda, a rede DEUSTO, envolvendo os pa-
íses do MERCOSUL, uma proposta para o 
aperfeiçoamento de professores de univer-
sidades católicas da América Latina,12 ou 
a Red Latinoamericana de Cooperación 
Universitária, uma fundação a envolver e 
incentivar o processo de aproximação das 
Universidades da América Latina.  

A questão, no entanto, assume con-
tornos diferenciados, na medida em que, 
embora a tônica seja a exigência de inves-
timento no segmento da educação superior, 
com vistas à formação de dirigentes, pes-
quisadores e professores, a realidade defla-
gra um quadro de permanente tensão entre 
a universidade e o governo, produzindo 
efeitos altamente negativos no atingimen-
to das novas metas, inclusive no tocante à 
cooperação internacional. 

7. A ampliação das tarefas da universidade

Com efeito, avulta a universidade na 
sua trajetória, adentrando num novo sécu-

lo, com novas responsabilidades. Nesse 
sentido evidente a ampliação de suas tare-
fas. Como registrado por Ulrich Teichler, 
no documento denominado “Répondre 
aux exigences du monde du travail”13, a 
universidade deve voltar sua atenção ao 
preparo do estudante para um mercado de 
trabalho, hoje, largamente   diversificado,  
além de  encontrar-se  de  prontidão para o 
atendimento das aspirações de uma socie-
dade a exigir o estudo continuado ao longo 
de toda a  vida.  

Enfim, apresenta-se como uma ins-
tituição que deve estar apta a realizar sua 
missão de concorrer para o desenvolvi-
mento da sociedade. E, no exercício des-
sa função, a cooperação e o intercâmbio 
internacional se apresentam como ins-
trumentos decisivos para o seu adequado 
cumprimento. 

8. Protocolos Educacionais do Mercosul

Transportada essa temática atinente 
à exigência de espaços para o intercâmbio 
de experiências institucionais, de inova-
ções pedagógicas de interesse comum das 
universidades, de métodos de gestão insti-
tucional e de resultados de pesquisas edu-
cacionais, para o cenário latino-americano, 
no âmbito do MERCOSUL foram assina-
dos os Protocolos: a) de Integração Cul-
tural do Mercosul (Fortaleza, 17.12.96);  
b) de Integração Educacional para pros-
seguimento de estudos de pós-graduação 
nas universidades dos países-membros do 
Mercosul (Fortaleza, 17.12.96); c) de In-
tegração educacional para a formação de 
recursos humanos no nível de pós-gradua-
ção entre os membros do Mercosul (Forta-
leza, 17.12.96); d) de Admissão de títulos 
e graus universitários para o exercício de 
atividades académicas nos Estados-partes 
do Mercosul (Assunção, 11.06.97). 

Formalmente, portanto, alinhando-se 
a uma realidade já consagrada no Direito 
comunitário europeu, os Estados-Partes do 
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Mercosul buscam romper as barreiras bu-
rocráticas para o intercâmbio educacional; 
isto, porém, apenas e tão somente para fins 
de cursos de pós-graduação e possibilida-
de de atividades docentes sem necessidade 
de revalidação dos competentes diplomas. 
Contudo, recentes decisões emanadas do 
Ministério da Educação e a insistente po-
sição refratária das autoridades brasileiras 
aos Cursos à Distância, em terreno de pós-
graduação, são posturas que, respaldadas 
pela primazia do direito interno, em nada 
contribuem, de fato, para a efetiva concre-
tização dos protocolos educacionais subs-
critos no âmbito do Mercosul. 

9. A Integração universitária no MER-
COSUL depende, também, de ações 
concretas por parte das IES dos Estados 
–partes, no sentido de compatibilização 
efetiva de currículos e métodos de ava-
liação dessas entidades.

Não há como, contudo, atribuir tão 
somente à lacuna constitucional, ao clima 
de insegurança dela decorrente  e  às me-
didas burocráticas de elevada tecnologia, 
o engatinhar vagaroso do incremento das 
relações entre as instituições do ensino su-
perior dos países membros do Mercosul. 

A verdade é que, embora incentiva-
das pelos já assinalados acordos tenham 
florescido inúmeras associações e redes 
internacionais de Universidades, os termos 
firmados afiguram-se sempre vagos, encon-
trando-se na dependência de real concreti-
zação.  E, para tanto, é necessário avançar 
um pouco mais, autorizando-se mobilidade 
também em relação ao ensino superior.

E mais. Impõe-se a compatibilização 
dos currículos, pois, acolhendo registro 
de Agustín Escolano Benito, professor da 
Universidad de Valladolid, Espanha: 

“No campo da interculturalidade, um 
dos pólos centrais encontra-se no desenho 
dos currículos, tanto na perspectiva de eli-
minar dados contrários ao reconhecimento 

da diversidade, como, ainda, para inserir 
atitudes e conhecimento que facilitem a 
compreensão e a cooperação das culturas 
em contato, tudo a partir de um enfoque 
interativo para todas as etnias”14. 

E, mais, ainda, é mister que se desen-
volva um sistema comum e adequado de 
métodos de avaliação institucional, com 
vistas a preservar e resguardar a questão 
da qualidade do ensino. 

Só assim, por via de um esforço co-
mum da parte das próprias instituições, 
atingir-se-á a meta da internacionalização 
da Universidade, assegurando-se-lhe, con-
seqüentemente, a possibilidade de adentrar 
o novo século preparada a enfrentar os 
desafios e a cumprir sua missão, agora de 
amplo espectro.     

      Iasi, Romênia
Faculdade de Direito Mihail Kogãlniceanu

Maio, 2005.

NOTAS

1 A inserção dos 10 novos países no âmbito da 
UE foi sacramentada em 12.12.2002, em Cope-
nhague, Dinamarca. 
2 Aos 15 Estados que hoje compõem a UE, mais 
10 alinharam-se (Letônia, Lituânia, Estônia, Po-
lônia, Hungria, República Checa, Eslováquia, 
Eslovênia, Malta e Chipre) e a estes 25, juntam-
se, na qualidade de observadores, por ora, a Bul-
gária, a Turquia e a Romênia, com a expectativa 
de passarem a integrar a CU em 2007. 
3 A Constituição da Europa - na realidade um 
Tratado de Constituição para a Europa – não foi 
objeto de aprovação, por via de referendum, na 
França e na Holanda. 
4 Valéry Giscard d’Estaing foi o líder do grupo 
incumbido de elaborar um projeto de Constitui-
ção para a CE, sendo este apresentado em 20 de 
junho de 2003.
5 É de se anotar que, até mesmo após o Tratado 
de Nice, a União continuava não detentora de 
personalidade jurídica internacional e não toca-
va a questão da defesa.   
6 Permanecem a Comissão (funções executivas) 
e o Parlamento composto por 626 membros e 
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que compartilha as funções legislativas com o 
Conselho. 
7 NÁDIA DE ARAUJO, Código do Mercosul, Tra-
tados e Legislação, Rio de Janeiro: Renovar, 1998.
8 Brasil. Supremo Tribunal Federal. RE n. 80 
004-SE. Rel: Min Xavier de Albuquerque. Tri-Tri-
bunal Pleno in RTJ, vol. 83, p  809. 
9 BRECHER, Jeremy e COSTELLO, Tim, 
Global Village, Economic Reconstruction From 
the Bottom Up, South End Press, Cambridge, 
Massachusetts, 1998.
10 Op. Cit. Sup., p. 31.
11 Conferência Mundial sobre o Ensino Supe-
rior, publicação Unesco. 

12 É o que se depreende das conclusões alcan-
çadas no âmbito do SEMINÁRIO INTERNA-
CIONAL promovido pela Associação Nacional 
dos Dirigentes das Instituições Federais de En-
sino Superior (ANDIFES), Brasil, Senado Fe-
deral, 5 de setembro de 1995.
13 Ulrich Teichler é membro do Centro de Pes-
quisas sobre o Ensino Superior e Trabalho, da 
Universidade de Kassel, Alemanha. Trabalho 
apresentado no âmbito da Conferência Mundial 
sobe o Ensino Superior, Unesco, Paris, 5-9 de 
outubro de 1998.  
14 La educacion ante los escenarios de fin de si-
glo, in Educação Brasileira, Revista do CRUB, 
v.20, n.40, janeiro/julho/1998, p.11 e segs.

(Conferências e Debates)

A CONSTITUIÇÃO DA EUROPA X MERCOSUL


